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PARTE II – ITENS PARA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

CONVÊNIO/OGU/MAPA Nº 975210/2025 OBJETO:EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS. 

 

 

TRECHO COORDENADA 
INICIAL 

COORDENADA 
FINAL 

EXTENSÃO-KM 

Estrada 4 Bocas 6°47'28.9"S 

46°38'08.2"W 

6°43'30.2"S 

46°38'47.5"W 

 

8.600 KM 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$ 495.000,00 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 SUSTENTABILIDADE 

6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nadescriçãodo objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia NacionaldeContratações 
Sustentáveis: 

6.1.1.1. A empresa contratada  deverá prezar pela promoção 

dodesenvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios e  práticas de 

sustentabilidade, emespecial os estabelecidos no art. 4° do decreto 7.746/2012, são 

considerados critérios epráticas sustentáveis, entre outras: 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II - preferência 

para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;III - maior eficiência na 

utilização de recursos naturais como água e energia; IV - maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; V - maior vida útil e menorcusto de manutenção do 

bem e da obra; 

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviçose nasobras; e 

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros origináriosde manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 
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6.1.2. Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SL TI/MPOG Nº 

1 /201 O e atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. "Art.5° Os órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de 

bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

1 - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 

II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemindividual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e IV - que os bens não contenham 

substâncias perigosas em concentraçãoacima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof Certain Hazardous Substances),tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),bifenilpolibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs)." 

6.1.3. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa contratada deverá 

obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade ambiental, conforme o disposto na Instrução 

Normativa nº 01 /201 O da SL TI/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber: 

6.1.3.1 . Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações determinadas pelaANVISA; 

6.1 .3.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conformeinstituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

6.1.3.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quantoaos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

6.1.3.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

6.1.3.5. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, pararedução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

6.1.3.6. Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadasou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA; e 

6.1.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

6.2 SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.2.1 Vedada a subcontratação. 
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6.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

6.3.1-Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 

2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 

6.3.2-A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até10dias após a 

assinatura do contrato. 

6.3.3-No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

6.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

6.4 VISTORIA 

 

6.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendoassegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado porservidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

6.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoriaprévia. 

6.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deveráestar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedidopela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização davistoria. 

6.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes doslocais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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7 . MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1 DESCREVER A DINÂMICA DO CONTRATO, DEVENDO SER 

OBSERVADO, SEMPRE QUE PERTINENTE. 

 

DO OBJETO: 

O objeto do presente instrumento é a RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 
DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início 

na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

O prazo de execução do objeto é de (indicar o prazo de execução) e será iniciada (indicar a data ou 

evento para o início dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto 

Básico. 

A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da garantia 

de execução contratual, será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS: 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 

5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
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razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

PADRÕES DE QUALIDADE: 

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento provisório o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: der causa à 

inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar ato lesivo previsto no 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: 

Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... ( ..... ) dias; 

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a % do 

valor do Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

....% a ...% do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a natureza e a 

gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7.2. DEFINIR O MÉTODO PARA QUANTIFICAR OS VOLUMES DE 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
CNPJ: 01.577.844/0001–62 

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000 

 

 

SERVIÇOS A DEMANDAR AO LONGO DO CONTRATO, SE FOR O CASO, 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

• Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto no CFF anexo do projeto básico. 

• A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados para atender integralmente à 

necessidade da presente contratação; 

• Os colaboradores da Contratada deverão utilizar, durante todo o período deexecução dos serviços 

uniformes com nome da empresa contratada; 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer colaborador cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios aobom andamento da execução dos 

serviços, providenciando imediata substituição; 

• A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, de acordo com odisposto no presente Termo 

de Referência, em datas e horários a serem previamente estabelecidos pela Administração da 

Contratante. As datas e horários de execução dos serviços poderão ser alteradas, observada a 

necessidade do interesse público fatos supervenientes ou motivo de força. 

 
7.3. DEFINIR OS MECANISMOS PARA OS CASOS EM QUE HOUVER A NECESSIDADE DE 

MATERIAIS ESPECÍFICOS, CUJA PREVISIBILIDADE NÃO SE MOSTRA POSSÍVEL ANTES 

DA CONTRATAÇÃO, SE FOR O CASO; 

7 .3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.3.1.1. Todo material, insumos, produtos e demais apontamentos discorridos no subitem anterior, que 

serão utilizados na execução do objeto, deverão ser novos e de boa qualidade, cabendo a substituição 

daqueles que não atendam tais exigências; 

7 .3.1.2. Após conclusão dos serviços necessários ao integral cumprimento do objetoda presente 

contratação, a Contratada deverá entregar o local limpo e devidamente livre de lixo, entulho e outros 

elementos nocivos que possam impactar direta e indiretamente na mobilidade, saúde, segurança e 

integridade dos usuários da via. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,de2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, li); 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paraa correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, Ili); 

8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou àprorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarema sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

li). 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, 1 e li, do Decretonº11.246, de 2022). 

8.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, Ili}. 

8.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõesassumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, X). 

8.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

8.22. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.23. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.24. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas descritas noprojeto básico. 

 

 

 

 

 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
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8.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
8.1.2.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizadosnaquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

8.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze)dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificadoo cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a,da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11 .246, de 2022). 
8.1.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento decomunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa que se referem a parcela a ser 

paga. 

8.1.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório doobjeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dasexigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11 .246, de 2022). 
8.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correráo prazode dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes dedespesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº14.133, de2021. 

 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a NotaFiscal ouFatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciaqueimpeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencieas medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus à contratante; 

8.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodoórgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umavez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

9.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

9.2.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadoserão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata desua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INCC de correção monetária. 

9.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.2.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandohouver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.2.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.2.12. Após análise da documentação a Fiscalização irá providenciar a inserção no sistema 

TRANSFEREGOV, para verificação da conformidade e pagamento via OBTV. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
10.1.2. Na modalide Concorrência Pública tipo menor preço 

10.2. Regime de execução 

10.2.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global conforme descrito 

no inciso XXIX do Art 6° da Lei 14.133/2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
CNPJ: 01.577.844/0001–62 

Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP: 65978-000 

 

 

10.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

10.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitadaintegral, ocritério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

10.3.1 .1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, conforme modelo deplanilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 

de exequibilidade (art.59, §3°,da Lei nº 14.133/2021); 

10.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada integral ocritériode 

aceitabilidade de preços será: 
10.3.2.1. valor global: conforme valor estimado da licitação, apresentando valor a menor do 

valor de referência; 
10.4-Forma de Seleção do Fornecedor 

10.3.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintesrequisitos: 

10.3.3.1. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforçade lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,acargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e- negocios/ptbr/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização defuncionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial daunidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, aqual será considerada como sua sede, 

conforme InstruçãoNormativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dePessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deseusadministradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede amatriz 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleiaque o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro dequetrata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todasasalterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.5.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastrode Pessoas 

http://www.gov.br/empresas-e-
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Físicas, conforme o caso; 

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTítulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados aoobjeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei. 

10.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quepretendaauferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5°, inciso li, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.6.2. certidão negativa de falência expedida pelodistribuidor da sede dofornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

10.6.3. lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a 
LongoPrazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) 
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 (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante) 

 

III- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 
(Passivo Circulante) 

10.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

 

10.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 10.6.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercíciono caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, §6°) 

10.6.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
10.6. Qualificação Técnica 

10.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

10.6.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, 

10.6.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissionalcompetente. 

10.6.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo 

indicado(s),  devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidadetécnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
10. 7.3.1. Para o (Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista): serviços de: 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 -rodovia em revestimento primário Compactação de 
aterros a 100% do Proctor normal. 

10.6.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar daobra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionaisde experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 

 

10.6.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de 

complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com oitem pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

dedireito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 
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10.6.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestadosdeverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
10.6.6.1. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento 

primário, mínimo de 63000 tkm. e Compactação de aterros a 100% do Proctor normal, mínimo de 

12000 m3, 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, aapresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados emnome damatriz ou da filial do fornecedor. 

10.6.6.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias àcomprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelaAdministração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratantee local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Orgão: 02 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 00 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE; 

Unidade de Despesa: 06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE; 

Funcional-programática: 26.782.0710.1015.0000- CONSTRUCAO E MELHORIA DE 

PONTES E ESTRADASElemento: 4.4.90.51.00 Rubrica: Obras e Instalações Natureza da 

despesa: 

11.3. Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal nº LEI 442/2024, DE 19 

DE NOVEMBRO DE 2024, conforme rubrica orçamentária nº 26.782.0710.0000, acima especificada. 

 

12. REFERÊNCIA 

Conforme PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023,que dispõe 

sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios, quando o objeto 

do instrumento envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, será apresentado o Projeto básico 

ou Termo de Referência, que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado da 

região onde será executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto. 

 

Assim o objeto proposto para o presente convênio são os itens de Adequação ou readequação de 

estradas vicinais, definidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 25 de 2023, quesão: abertura 

de estradas vicinais, implantação de obras de arte, construção, readequação e recuperação de mata-

burros, pontes, pavimentação asfáltica ou poliédrica, passagem molhada e bueiros; e obras de 

contenção de erosão, terraplanagem e cascalhamento - natureza de despesa de custeio (serviço), 

tratando-se, portanto, da prestação de serviços de engenharia, desta forma será apresentado projeto 

básico ou termo de referência de acordo com as definições da PORTARIA CONJUNTA 

MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023,. 
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No Art. 10, XXV, PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, 

apresenta hipótese em que é necessária a apresentação de termo de referência e contempla o 

parâmetros e os elementos descritivos que deverão conter na documentação. Ministério da Agricultura e 

Pecuária. 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS PARTE II 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação desta equipe do 

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, onde solicitamos a respectiva aprovação. 

 

São Pedro dos Crentes-MA, 19/05/2026. 

 

 

 

 

 

 

Romulo Costa Arruda 

Prefeito Municipal 
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